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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
( DO PODER EXECUTIVO ) 

MSC 1 . 269/94 

• 

Altera os artigos 366 , 367 , 368 , 369 e 370 do Decreto - lei n9 3 . 689 , de 

3 de outubro de 1941 , C6digo de Processo Penal . 

~ 
~ DESPACHO: CONST o E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

A O A R Q U I V O Z-S . ~r;;.Ie:.u de 19 9 5 em de 

-DISTRIBUIÇAO 
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O Presidente da Com issão de 
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v ~ u ~ G K E S S O N A C I O N A L decreca : 

A ~o O " 6 r r:: . , - s ar::1gos :J C! , "67 ]r(") ..) " _ 00 , 369 e 370 do Decre to-le i 
~Q 3 . 689 , de 3 de o~cubro de ~9~1 , 

v Igorar com a seguiGce redaç~ o : 
Código de Processo Penal , oassam c 

"Ar:: . 3 6 6 . Se o acusado , c i tado por edi tal, :-lao comparece:::- , 
nem conscituir advogado , ficarão suspensos o processo e o c~ :::-s o c o 
prazo prescricio~a~ , podendo o jui z decermi nar a p r odução antecioada 
das provas consideradas ergentes e , se for o caso , decreta:::- p ris ã c 
preventiva , nos termos do disposto ~o arcIgo 312 . 

§ 1º As provas ancecipadas serão produzidas na presença c c 
Ministério Póblico e do defensor dacivo . 

§ ')0 C . d ~- omparecenco o acusa o , 
o essoalmente , p:::-os s egulnao o p rocesso em seus 

ter-se-á 
ulcerio.:::-es 

oor citado 
a:::os . 

Art . 367 . O processo seguirá sem a presenç a dO acusado que , 
c itado ou incimado pessoalmence para qua~quer aco , deixa:::- ae comparecer 
se~ motivo jLscI Il cado, ou , n o caso de ~udanç a de residê~cia, nao 
comunIcar o novo endereço ao J UIZ O. 

Arc . 368 . ~sta~do o acus ado 
se ra r C -ad'o mod" C ~ n- ~ '-'....L~ _ ...LC.l lLC' ca :::-ta :::-ogatór i a , 
ce orescrição até o se~ cump :::- I~en::o . 

no estrangeiro , 
suspendendo-se 

er:l ..:..ugar saOICO, 
" c cur s o ao oraz o 

Ar:: . 369 . As citações que nouverem de se:::- :el:as l egações 
, -- r - _. 

est rangP lra~ sPr~o pr~r'larlas rp~la~-~ _ _ _ :::: .... , ...... a _ ...... '- l- U.....A. A ~ , ....... \... '- .1 L 'C' 
, ' 

C ~~-a YOqa-nr- -a_L ....... _ '-'-'_ ....!....:::t . 

37 J . Nas in:: i:-r,ações dos acusados , das ces te:Ilunha s e 
demais pessoas que cevam tomar conhecimenco de qualque.:::- aco, sera 
observado, no aue for aplicável , o CISpOStO no C api:~ l o an::erIor . 
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lO ::,' 02 do pro]eco de l ei que alte ra os 
nº 3.689, de 3 de 

a rtigos 
outubro 

366 , 367 , 
de 1941 , 

) 
;;,../ ...-

3 6 8 , 3 tí-S--.--é 
370 do Decreto-lei 
?rocesso Penal ." 

Cód igo de 

§ 1º ~ inti~ação do defenso r conscituido, do advogado de 
cllerelante e do ass is cente far-se - á por publicaçào ~o órgão incumbido 
da p~bliclaade dos acos judiciais da comarca , inc:~indo , SOD Dena ae 
n~~idade , o ~ome do acusadc . 

Caso nào hala . . ........,.... , 
comarca , a ~~ ~~~açao rar-se-a 
ou via poscal com comprovance 
,nelO idôneo . 

órgão de publicação dOS acos juclciai s na 
dire;:amente pelo escrlvao, por mandado, 

de recebimenco, ou Dor qualquer outro 

§]º ...... incimaçào pessoa~, feita pelo escrivão, 
aplicação que al~de o parágrafo Iº . 

d i spensará a 

<s 4 Q - - ~ incimação do Ministério póblico e do defensor nomeado 
será Dessoal ." 

Arc . ~ ~ Esta Lei entrará em vlgor 60 (sesse~ta) Olas 
data de sua publ icação . 

, 
apos a 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMJSSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N? 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 (*) 

Código de Processo Penal. 

o Presidente da República , usando da 8tribuiçQo que lhe confere o art. J 80 da 
ConstituiçQo, decreta a seg uinte Lei: 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 
" .... . ,, - ...... -"'~ ' ............... , , , - , . . , 

TiTULO X 

DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES 

__ 4 - - -_ ... --,-~ 

CAPÍTLJLO I 

DAS CITAÇÕES 

. , .... - " , ~ -

Ar!. 366. O processo seguirá à revelia do acusado que, citado inicialmente ou inti­
mado para qualquer ato do processo, deixar de comparecer sem motivo justificado. 

Ar!. 367. Estando o réu no estrangeiro, mas em lugar sabido, será citado mediante 
carta rogatória, se a infração for inafiançável; se afiançável, a citação far-se-á mediante 
editais, com o prazo de 30 (trinta) dias, no mínimo, sabido ou não o lugar. 

Ar!. 368 . As citações que houverem de ser feitas em legações estrangeiras serão de­
precadas por intermédio do Ministro da Justiça. 

Ar!. 369. Ressalvado o disposto no art. 328, o réu, depois de citado, não poderá, 
sob pena de prosseguir o processo à sua revelia, mudar de residência ou dela ausentar­
se, por mais de 8 (oito) dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde pas­
sará a ser encontrado . 

CAPITULO 11 

DAS INTIMAÇÕES 

An. 370 . Nas intimações dos réus, das testemunhas e demais pessoas que de\ aro 
tomar conhecimento de qualquer ato, será observado, no que for aplicável, o disposto 
no Capítulo anterior. 

• Vide Qrts. 392 ~ 570, sobre 'nlimaçtJo d o rtu . 

Parágrafo único . O escrivão poderá fazer as intimações, certificando-as nos autos. 

- - . _ r - ~ - .- ... 

. - -..... - - - - -- -- -



Mensagem n° 1. 269 

Senhores !v1embros do Cone:resso Nacional, 
'-

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto do projeto de lei que "Altera os artigos 366, 367, 368, 369 e 370 do Decreto-lei n° 

3.689. de 3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal". 
~ 

Brasília. 29 de dezembro de 1994. 
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ANEXO A EXPOSIÇÃO DE 
, 

MOTIVOS DO MINISTERIO DA JUSTIÇA 
N ~ 6 O 7 DE 27 / 1 2 / 94 

1 . S í ntese do problema ou da situação que reclama providências: 

. , • ~ • ./ .'-l~ "~~_ ' ..•.. "J ~ ", .. ,...... .,0 j ',' '\ " ,! •• f> .. . .,.. ', .... ," •• 

?rocessc) :Jecre:o-
- ~ ,.... . -:. . o : c:::::. . ~e O~:~D~O ce _~~_ 

. - . - - - -
ec:=-:.a~ -~--""'-ç"-=>c; o~s ___ ..... _ .. lC ...... '- __ '0 acusac:~s, G2S :es:e~L::;,_~a~ 

- . - . e aema::.s D",,:;soas ce'/a=-:. :'O~ê.~ =O!1J""lec~~e:--::o ce Q"Jê_:;ue::- a:='8 cC) 
~~ocess::: . 

2 . Soluções e providências contidas no ato normativ o o u 
proposta: 

na medida 

" ',- .', ".. -' ,1"1' ; tol': - ~ ..... ," 

Elabo~acbo de ~~o~eco ce le~ qu~ " ~l-er­l"' • ....L L a os 0::-:::'00S 3 h -vO , 

368, 365 e 2~O do ~ec~eco-~e~ ~Q 3 . 689 , de 3 de OU:UD~O de 
Código ce ::-::.-ocesso ?e:1a2." . 

3 . Alternativas existentes as medidas ou atos propostos: 

-, r-
":Q 

- (' í -
-':)-'-, 

. ". . • • .... • , .11 " ." . ' . • -!' ". .' . A.. " • • ••• -. • ,.- • , r. ',. \ • 

• • _ • / ,:;: : : ".'. • > .' ~.. .. '. •• • ,'. : .~.., •• ,:' .... ~. ••••• '.. • '* • ) ',c~ , 

4 . Custos: 



r r ~ ~~, 
O~ 1)0 ....... ~-~,. ..... -, - ~ , ' _ ~J..---,~ _ \.....t 

,- r0 7 ,­_ . . b I .i..-'.L... 
~ --, 

/ , 
'- I 

5 . Razões que justificam a urgência: 

. --
~rí'~~~::'2-0ade . 

1 2 94 
Tf'S~-"""­LJ __ y_-_) 

. --"':':-:SG",-c :o:>.a_ 

'I' "'. ,"'. ., ~~ • • • ~ \ -.." .' , .,.,',.1. ,.. A't ' ,~~ ,. ' .. 

6 . Impacto sobre o melO ambiente: 

,_ ,', f"-:' " " , ~ '. ~. . ... ". "~j .'~ • ,' . '. • - ' 

..., -
• l ~ • 

.. _____ IIIi2fl'i3_IIII ____ &:I ______ .. __ .. _______________ IIIIIEI'~.' :IIlI 

7 . Síntese do Parecer do Orgão Jurídico: 

• ;~. '.. • • •• _ -. _ '. \ 1 ~~A'. '; • l .~ ... t- . ~.: .1'. ',I ',',., ' : _ , . /0 .... J. '.' >-. • " ,:. ~. ",,' -,' 

I 

............ _______ 1 



Avison° 2.854 -SUPAR/C.Civil. 

Brasília, 29 de dezemb ro de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 

relativa a projeto de lei que "Altera os artigos 366,367,368,369 e 370 do Decreto-lei n° 3.689, de 

3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal." 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EOUAROJERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

da Presidência da República 

Primeiço Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA -DF. 
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COMISSJ o DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N<> 4897·A, DE 1995 
(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM 1.269/94 

.A.ltera os artigos 366, 367. 368 , 369 e 370 do Decreto-lei nO 3.689 , de 3 de outubro 
de 1941 , Código de processo Penal. . 

(Â Comissão de Constituiçõo e Justiça e de Redação) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II -Na Comissão de Constituiç80 e Justiça e de Redação: 
_ ,.., e. ~ o I"'ó t"" ,.j r. P o I e. • ...,. 
- t-' LI t ~. \...Iv J \ •• 1''-' I ,,"-'" lU l.~'I 

- ç)a~€ ci'::t da Comissão 



CÃMARA DOS DEPU TADO S 

PROJETO DE LEI N° 4.897, DE 1995 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 1.269/94 

/ 

Altera os artigos 366, 367, 368 e 370 
do Decreto-lei nO 3.689, de 03 de 
outubro de 1941, Código de Processo 
Penal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

.-

Pela Mensagem n° 1.269/94 - Projeto de Lei n° 4.897 , 
de 1995 - , propõe o Poder Executivo a alteração dos artigos 366 a 370, 
do Código de Processo Penal, pertinentes à citação dos acusados e 
intimação das partes, de fonna a dar-lhes maior celeridade, racionalidade 
e eficácia, com evidentes reflexos na redução da impunidade. 

Pelas modificações preconizadas no projeto, 
suspender-se-ão tanto o processo quanto o curso da prescrição, na 
hipótese de não comparecimento do acusado citado por edital. A 
ausência, no caso, pode levar o acusado à incerteza quanto aos exatos 
tennos da acusação, com previsível alegação posterior de cerceamento 
de defesa. 

Os princípios constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório justificam essa nova pretensão do art. 366, principalmente 
porque a ela se acrescenta a autorização do respectivo parágrafo 1 0, 

referente à antecipada produção de provas consideradas urgentes. 
Contudo, a revelia do acusado, posterior ao seU comparecimento inicial, 
não impedirá, nos tennos do art. 367, o prosseguimento da instrução 
criminal . 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91 ) 

\ 
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CÂMARA DOS DEPU TADO S 

• 
. . j 

, .. / 

As modificações do art. 370 aperfeiçoam os 
mecanismos de intimação, já acolhidos na jurisprudência, e postos em 
prática na organização judiciária de São Paulo. 

o Projeto é constitucional, jurídico e está redigido em 
boa técnica legislativa. 

Quanto ao mérito é necessário registrar que o projeto 
contém disposições eficazes para acelerar a prestação jurisdicional, sem 
risco de prejuízo à ampla defesa e à regularidade do contraditório. 

projeto. 
Por essas razões nosso parecer é pela aprovação do 

Sala das Reuniões, 07 de junho de 1995. 

\ ~k ..p~ - ---a----r ..(A.A./'---_ _... 

IBRAHIM ABI-ACKEL 

GER 20 .01.0050 . 5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA ÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.897, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constitui ç ão e Justi ç a e de Re­

da ç ã o , em reunião ordinária realizada ho j e, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnjca legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

4.897/95, nos termos do parecer do Relator, Deputado Ibrahim 

Abi-Ackel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Du a rte 

e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Cláudio Cajado, J air Si­

queira, Ney Lopes, Paes Landim, Vicente Cascione, Vilmar 

Rocha, Ary Kara, Edinho Ara~jo, Ivandro Cunha Lima, J orge 

Wilson, J osé Luiz Clerot, Nícias Ribeiro, Udson Bandeira, 

Almino Affonso, Danilo de Castro, Régis de Oliveira, Vicente 

Arruda, Adylson Motta, Ibrahim Abi-Ackel, J arbas Lima , 

Prisco Viana, Hélio Bicudo, José Genoíno, Milton Mendes, 

Marconi Perillo, ~nio Bacci, Matheus Schmidt, Ale xandre 

Cardoso, Aldo Arantes, J airo Carneiro, Ciro Nogueira, J air 

Soares, José Rezende, Maurício Najar, Elias Abrahão, Fer­

nando Diniz, João Thomé Mestrinho, Alzira Ewerton, Milton 

Temer, De Velasco, Mário de Ol~eira e Magno Bacelar. 

Sala da comifsão, agosto de 1995 

~ 

/ 

GER 3.17 23.004·2 . (SETj 94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
P ...... l 7 E 1995 
--------------------------~---------

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 1.260/94 

Altera osaartiqos 366, 367, 368, 369 e 370 do Decreto­

lei n9 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Proces 

so Penal; tendo parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela const~tucinnalidade, jurid~ 

cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprova-
-çao. 

(PROJETO DE LEI N9 4.897, DE 1995, A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

G[R 32 1.0 1.007-8 (DrZ .l94) 

...... 



Aprovado o projeto. 
Vai ao Senado Federal . 
Em 16.01.96. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.897-A, DE 1995 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N~ 1. 769/94 

Altera os artigos 366, 367, 368, 369 e 370 do Decreto­

lei n9 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Proces 

so Penal; tendo parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridi 

cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprova-
-çao. 

(PROJETO DE LEI N9 4.897, DE 1995, A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II -Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- I"\oro.-..:.r .-4", Polatr.r 
- ,.., UI\..; '\..I"-' '\.I '\J I" \." • '\JI 

- parecer da Comissão 
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o c o N G R B S S O N A C I O N A L decreta : 

Ar t . l' Os artigos 366, 
n ' 3. 689 , de 3 de outubro de 1941, 
vIgorar com a seguinte redação : 

367,368,369 e 370 do Decreto - lei 
Código de Pro cesso Pena l , passam a 

"Ar t. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, 
nem constitui r advogado, ficarão suspenso~ o processo e o curso do 
prazo prescr i cional, podendo o juiz determinar a produção antecipada 
das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão 
preventiva, nos termos do disposto no artigo 312 . 

§ l ' As provas antecipadas serão produzidas na presença do 
Ministério Público e do defensor dativo. 

§ 2 ' Comparecendo o acusado, ter-se-á por citado 
pessoalmente, p rosseguindo o processo em seus ulteriores atos. 

Art. 367 . O processo seguirá sem a presença do acusado que, 
citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer 
sem motivo justificado , ou, no caso de mudança de residência, não 
comunIcar o novo endereç o ao juízo. 

Art. 368. Es t ando o acusado no estrangeiro, em lugar sabido, 
será citado mediante carta rogatória, suspendendo-se o curso do prazo 
de prescrição até o seu cumpr i mento . 

Art. 369. As citações que houverem de ser feitas em legações 
estrangeiras serão efet uadas mediante carta rogatória. 

Art . 370. Nas intimações dos acusados, das testemunhas e 
demais pessoas que devam tomar conhecimento de qualquer ato, será 
observado, no q ue for aplicável, o disposto no Capítulo anterior. 

§ l' A intimação do defensor constituído, do advogado do 
querelante e do assistente far-se-á por publicação no órgão incumbido 
da publicidade dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de 
nulidade, o nome do acusado. 

§ 2' Cas o nã o ha j a órgão de p ublicação dos atos judiciais na 
comarca , a intimaç ã o far - se-á di re t amente pelo escrivão, por mandado, 
ou via pos ta l c om c ompro vant e d e rec ebimento, o u por qualquer outro 
melO idôneo . 

§ 3 ' A i n t ima ç ã o pe ssoal. feIta pe l o es c rivã o , dispensará a 
aplicação q u e a l ude o pa r ágraf o 1 '. 

§ 4' A intima ç ã o d o Ministério Público e do defensor nomeado 
será pessoa l ." 

Art. 2 · Esta Lei en trará em vIgor 60 (sessen t a ) dias após a 
data de sua publ icação. 

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTE5 

DECRETO-LEI N~ 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 (*) 

Códi,o th Prousso hfllll. 

o Presidente da Republica, usando da atribuiçlo que lhe confere o art. 110 da 
Constituiçlo, decreta a ~.uinte Lei : 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 
.. - ... - ......... ~ .~ .... , . , ' , :- . '\, 

, . -



TiTULO X 
DAS ClT AÇOES E INTIMAÇOES 

--- _ .. - - .... 

CAPITULO I 

DAS ClT AÇÔES 

' .... . - - ~ 
, , - -

Art . 366. O processo se,uir •• revelia do acu\ado que, citado inicialmente ou inti­
mado para qualquer ato do processo, deixar de comparecer sem motivo justificado. 

Art . 367 . Estando o reu no eman.eiro, mas em lu,ar sabido, ser. citado mediante 
carta rOllat6ria, se a infraçlo for inafiançbel; se afiançável, a citaçlo Car-se-. mediante 
edJlats, com o prazo de 30 (trinta) dias , no minimo, sabido ou nlo o lupr . 

Ar!. 36S . As citaçOcs que houverem de ser feiw em le.açOcs estran,eiras serlo de­
precada.s por intermedio do Ministro da Justiça. 

Ar!. 369. Ressalvado o disposto no an o 328, o réu, depois de citado, nlo poder., 
sob pena de prosselluir o processo. sua revelia, mudar de resid!ncia ou dela ausall.u­
se , por ltIalS de 8 (oito) dias, sem comunicar' autoridade proceuante o lu,ar onde pas­
sará a ser encontrado . 

CAPITULO 11 
DAS INTIMAÇÔES 

Art . 370. Nas intimaçOes dos reus , das testemunha.s e demais pnsoas que devam 
tomar conhecimento de qualquer ato, será observado, no que for aplicável , o disposto 
no Capitulo anterior . 

• v lO< ""J J91. HO, ~ UI'''''"'I"''' do 1ft 

Parágrafo único. O escrivlo poderá fazer a.s intimaçOcs, certificand~as nos autos . 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o teXtO do projeto de lei que "Altera os artigos 366, 367, 368, 369 e 370 do Decreto-lei n° 

3.689, de 3 de outubro de 1941 , Código de Processo Penal ". 

BrasOia, 29 de dezembro de 1994. 

:)/ L·( ( -
/ -... . 

E J'H.J ;clo 1).- M(), '''o.s /JIII/M,F / N.! 6 O~" iJC Z I 
1)11 N.~N~M:) ~. (,.~ ~D ,s,PIIIIlJA. 

• .wi$7LtJ ~.- ~s,IfD~ M .JIJST,e~ 

Excelentisslm2 Senhol' F~eslden:e da RepGbllca. 

Submeto a el~vada consideraç&~ de Vossa Excelêncla o 
anexo Pr oj e to de t,el q u e confere nov a r e da çao a os ar ti gos 366 , 367, 
368 , 369 e 3'70 do Códl.go de Processo Penal lI>ecreto-lel nO 3.689 , de 3 
d e out ub r o de 1941) 
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2. ~ proposta integra um elenco de medldas destlnadas ao 
aperfeiçoamen to da prestação Ju rlsdicional penal. proporc1onando-lh~ 
maIor celeridadE. raci onalidade e eficác1a. o que também tra:-á reflexos 
na redução da impunidade. O seu texto tem por base os estudos 
realizados p or Comis sã o constituída por este M1n1stério (Portaria nO 
346/MJ. de 16 d~ setembr o de 1993). a o qu~l devem ser acrescentadas 
outras sugestões. emanadas des d1versos segmento::: prcf1ss1 onclls 
envolvidos co~ o processo penal. 

3. As alterações susc1tadas lnc1de~ na c1tação do acusado e 
na intimaçã o da s partes. 

4. Em relação D CItação per edita~. artigo 366. cegIta-se da 
suspensão do processo e do propriO curso da prescr1ção pala a hlpót~se 
do não compa:-ec1mento do acusado. Ta: hlpc:es~. sem dÚvlda. leva a 
incerteza quan~ o ao conhecimento. pelo ac~sado. da acusaç!o a ele 
imputada. o que pode motlva~ a alegação. pos:el' ior. de cel'ceamento de 
defesa. Com efe1to. os p:-1ncíp1os da ampla ~~fesa e d o contrad1tór1o. 
adotados n o o:-denamento Juríd1co brasIle:ro. e a prev1são de 
Constituição Federal de que "n1nguém será p:-1vado de llberdade ou de 
seus bens sem o de\'ido processo legal" (a:-:1go 5·. L\'!) conferem o 
respaldo legal à nova pretensão do art1go 36E. a1nda mais quando a ela 
s e acrescenta (parágrafo l°) a autorlzação para que se produzam. 
antecipadamer.t~. as provas. conslderadas de maior' urgênC1J. 

5. No entant o . a conf1guração da r evelia do a cusa do a pós o 
s e u comparecimento 1nic1al não pode serV1r de obstáculo ao 
prosseguimento da 1nstrução crimlnal (artigo 367) . 

6, J6 a s 6::elações a o alt1go 370. ccwo acrésC1mo dE novos 
parágraf o s . r~scam :ns::tuc1 c nai:=al ~ apErfelçoar mecan1smos at1nent~~ 
à 1nt1maçãe no processe pena:. Já aprovados na Jur1sprudênc1a, Algun s 
desses mecan1smos Jó f Ol am exper1mentados. com êX1t o . na organl =açó : 
Judlclárla d e Estado d~ Sã 0 Paulo, 

7. E POSSi\'E: af1rmar que há uma unan1m1dade naclonaI e~ 
torno da necessldade de ~e r~f o rmal a pr~stacào JU:-1sd1c1onal pena:. 
proporc1onandc -lh~ a necessal:a celer1dad~ e rac1ona:1dade. o que 
também s1gn: ~ :.. c ará a re:::i uçà c d a 1mpun1dade, Em consequênc1a. cas e· ~ 
ProJet o suge!:d~ seJ6 acatadc . há espec1al 1nteresse dest~ Mlnlstérl o 
em sua ráp1da aprovaça c , Per~lt o -me. ~SSlm. suger!r a Vossa Ex celênc1a 
a uti11=açã o da faculdad~ conced1óa pelo parágraf o l° do art1go 64 da 
Constltu1ça o Fed~ral. com a remessa de mensagem ao Congresso Naclonal 
solic1tando urgênc1~ na sua tram1tação. 

Respe:tosamente. 

ALEXANDRE DE PAULA DUPBYRAT MARTINS 
M: n1st r o de Estado da Justiça 

ANEXO A EXPOSIÇÃO DE MOTI VOS DO MI NISTÉRIO DA JUST I ÇA 
Nl 607DE 27/ 12/ 94 

1 . S í ntese d o prob l ema o u d a s ituação que reclama providências : 

Ne c e ssidade de alterar o Código de Pr oce sso Pe nal (Decreto­
lei nO 3.665. de 3 de outubro de 1941) com r e laçã o à citação por 
edital do acusado e às intimações dos acu sados. d a s t e stemunhas 
e d e mais pessoas que devam tomar conhecimento d e qualquer a to do 
p roc e sso. 



2 . Soluções e providências cont i das no ato normativo ou na medida 

proposta : 

Elaboração de projeto de lel que "Altera os artigos 366 . 367. 

368, 369 e 370 do Decreto-lei n" 3.689, de 3 d e outubro de 1941, 

Código de Processo Penal". 

3 . Alternativas existentes às medidas ou atos propostos : 

...-1 __ -=-_._'--. _____ ~I 
4. Custos : 

1 Não há. 

5 . Razões que justif i cam a urgência : 

Proporcionar maior celeridade à prestação jurisdicional penal 

e diminuir a imp~~idade. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

1 

1 Não há. J 
7. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: 

..... 1 ________ 1 

Aviso nO 2 .854 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 29 de dezembro de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentfssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 

relativa a projeto de lei que " Altera os artigos 366, 367, 368, 369 e 370 do Decreto-lei n° 3.689, de 

3 de outubro de 194 J, Código de Processo Penal." 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU J/ RREIRA HARGREA VES 

Ministro d~hefe da Casa Civil 
da PresidêlJcia da República 

A Sua Excel!ncia o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Prime~ Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASn..IA-DF. 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO 

I e I I - RELATÓRIO E VOTO 00 RELATOR 

Pela Mensagem nO 1.269/94 - Projeto de Lei nO 4.897, 
de 1995 - , propõe o Poder Executivo a alteração dos artigos 366 a 370, 
do Código de Processo Penal, pertinentes à citação dos acusados e 
intimação das partes, de forma a dar-lhes maior celeridade, racionalidade 
e eficácia, com evidentes reflexos na redução da impunidade. 

Pelas modificações preconizadas no projeto, 
suspender-se-ão tanto o processo quanto o curso da prescrição, na 
hipótese de não comparecimento do acusado citado por edital. A 
ausência, no caso, pode levar o acusado à incerteza quanto aos exatos 
termos da acusação, com previsível alegação posterior de cerceamento 
de defesa. 

Os princípios constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório justificam essa nova pretensão do art. 366, principahnente 
porque a ela se acrescenta a autorização do respectivo parágrafo 10

, 

referente à antecipada produção de provas consideradas urgentes. 
Contudo, a revelia do acusado, posterior ao seu· comparecimento inicial, 
não impedirá, nos termos do art. 367, o prosseguimento da instrução 
criminal. 

As modificações do art. 370 aperfeiçoam os 
mecanismos de intimação, já acolhidos na jurisprudência, e postos em 
prática na organização judiciária de São Paulo. 

O Projeto é constitucional, jurídico e está redigido em 
boa técnica legislativa. 

Quanto ao mérito é necessário registrar que o projeto 
contém disposições eficazes para acelerar a prestação jurisdicional, sem 
risco de prejuízo à ampla defesa e à regularidade do contraditório. 



projeto. 
Por essas razões nosso parecer é pela aprovação do 

Sala das Reuniões, 07 de junho de 1995. 

\ ~ ~~ - ~~"'''""'---­
IBRAHIM ABI-ACKEL 

tll _ PARECER DA COMISS1l.0 

A Comiss~o de Constituiç~o e Justiça e de Re-

daç~o, em reunião ordinária realizada hoje, opinou • 
unan~me-

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnjca legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

4.897/95, nos termos do parecer do Relator, Deputado Ibrahim 

Abi-Ackel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte 

e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Cláudio Cajado, Jair Si­

queira, Ney Lopes, Paes Landim, Vicente Cascione, Vilmar 

Rocha, Ary Kara, Edinho Araújo, Ivandro Cunha Lima, Jorge 

Wilson, José Luiz Clerot, Nícias Ribeiro, Udson Bandeira, 

Almino Affonso, Danilo de Castro, Régis de Oliveira, Vicente 

Arruda, Adylson Motta, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, 

Prisco Viana, Hélio Bicudo, José Genoíno, Milton Mendes, 

Marconi Perillo, tnio Bacci, Matheus Schmidt, Alexandre 

Cardoso, Aldo Arantes, Jairo Carneiro, Ciro Nogueira, Jair 

Soares, José Rezende, Maurício Najar, Elias Abrahão, Fer-
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nando Diniz, João Thomé Mestrinho, Alzira Ewerton, Milton 

Temer, De Velasco, Mário de O . eira e Magno Bacelar. 

Sala da Comi 

Depu d 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



PROJETO DE LEI N° 4.897-A, DE 1995 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 4.897, DE 1995, QUE 
ALTERA OS ARTIGOS 366, 367, 368, 369 E 370, DO DECRETO-LEI N° 3.689, DE 03 DE 
OUTUBRO DE 1941 - CÓDIGO DE PROCESSO PENAL; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURlDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: 
SR. IBRAHIM ABI-ACKEL) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



EM VOTAÇÃO O PROJETO. 
} ~ ( 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇAO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA V AI AO SENADO FEDERAL. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LE I N° 4 . 897 - B, DE 1995 

Al t e r a o s a r t s . 366 , 3 67 , 3 68 , 3 69 e 
370 do Decreto - lei nO 3 . 689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° Os arts . 366 , 367 , 368 , 369 e 370 do 

Decreto - lei nO 3 . 689 , de 3 de outubro de 1941 Código de 

Processo Penal , passam a vlgorar com a seguinte redacão : 

GER 3.17.23.004-2 - (JUf\J/95) 

"Art . 366 Se o acusado , citado por 

edital , não comparecer , nem constituir advogado , 

ficarão suspensos o processo e o curso do prazo 

prescric i onal , podendo o ]UlZ determinar a produção 

antecipada das provas consideradas urgentes e , se 

for o caso , dec r e t a r prisão preventiva , nos termos 

do disposto no art . 312. 

§ 1° As provas antecipadas serão 

p r oduzidas na p r esença do Mi nistério Público e do 

defenso r d a t ivo . 

Comparecendo o acusado , ter - se - á 

por citad o pessoa l mente , prosseguindo o processo em 

seus ulteri o r es atos . 

presença 

Ar t . 

do 

36 7 

acu sado 

O processo segulra sem a 

que , citado ou intimado 

pessoalmen te para qualquer ato , deixar de comparecer 

s em mo t ivo justificado , ou , no caso de mudança de 

r esidência , não comunlcar o novo endereço ao juízo . 

Ar t . 368 Estando o acusado no 

estrangei r o , em lugar sabido , sera ci tado mediante 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

carta rogatória, suspendendo-se o curso do prazo de 

prescrição até o seu cumprimento. 

Art. 369 - As citações que houverem de ser 

feitas em legações estrangeiras serão efetuadas 

mediante carta rogatória. 

Art. 370 Nas intimações dos acusados, 

das testemunhas e demais pessoas que devam tomar 

conhecimento de qualquer ato, será observado, no que 

for aplicável, o disposto no Capítulo anterior. 

§ 

constituído, 

assistente 

1° A 

do advogado 

far-se-á por 

intimação do defensor 

do querelante e do 

publicação no órgão 

incumbido da publicidade dos atos judiciais da 

comarca, incluindo, sob pena de nulidade, o nome do 

acusado. 

§ 2 ° - Caso não haj a órgão de publicação 

dos atos judiciais na comarca, a intimação far-se-á 

diretamente pelo escrivão, 

postal com comprovante de 

qualquer outro meio idôneo. 

por mandado, 

recebimento, 

ou Vla 

ou por 

A intimação pessoal, feita pelo 

escrivão , dispensará a aplicação a que alude o § 1° . 

§ 4° - A intimação do Ministério Público e 

do defensor nomeado será pessoal." 

Art. 2° - Esta lei entra em vlgor 60 (sessenta) dias 

após a data de sua 

Sala das 

pUb7Jcaç ão. 

Sessoes, em 16 de de 1996. 

/ 

GER 3.17.23.004-2 - (J UN/95) 



PS-GSE/(iúé /96 Brasília I I () de janeiro de 1996. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 4.897, 

de 1995, do Poder Executivo, que "Al tera os arts. 366, 367, 

368, 369 e 370 do Decreto-lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 

- Código de Processo Penal", de acordo com o caput do art. 65 

da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

, 

,J 1 ~ 
Deputad ~~l ' ~7~ 

Pri iro-Secretári 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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AI t e r a o s a r t s. 3 66, 3 67, 3 68 , 3 69 e 
370 do Decreto-lei nO 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os arts. 366, 367, 368, 369 e 370 do 

Decreto-lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 Código de 

Processo Penal, passam a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 3 66 Se o acusado, citado por 

edital, não comparecer, nem constituir advogado, 

ficarão suspensos o processo e o curso do prazo 

prescricional, podendo o ]U1Z determinar a produção 

antecipada das provas consideradas urgentes e, se 

for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos 

do disposto no art. 312. 

§ 1° As provas antecipadas serão 

produzidas na presença do Ministério Público e do 

defensor dativo. 

Comparecendo o acusado, ter-se-á 

por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em 

seus ulteriores atos. 

presença 

Art. 

do 

367 

acusado 

O processo seguirá sem a 

que, citado ou intimado 

pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer 

sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de 

residência, não comunlcar o novo endereço ao juízo. 

Art. 368 Estando o acusado no 

estrangeiro, em lugar sabido, será citado mediante 
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carta rogatória, suspendendo-se o curso do prazo de 

prescrição até o seu cumprimento. 

Art. 369 - As citações que houverem de ser 

feitas em legações estrangeiras serão efetuadas 

mediante carta rogatória. 

Art. 370 Nas intimações dos acusados, 

das testemunhas e demais pessoas que devam tomar 

conhecimento de qualquer ato, será observado, no que 

for aplicável, o disposto no Capítulo anterior. 

§ 

constituído, 

assistente 

1° A 

do advogado 

far-se-á por 

intimação do 

do querelante 

publicação no 

defensor 

e do 

órgão 

incumbido da publicidade dos atos judiciais da 

comarca, incluindo, sob pena de nulidade, o nome do 

acusado. 

§ 2 ° - Caso não haj a órgão de publicação 

dos atos judiciais na comarca, a intimação far-se-á 

diretamente pelo escrivão, 

postal com comprovante de 

qualquer outro meio idôneo. 

por mandado, 

recebimento, 

ou Vla 

ou por 

A intimação pessoal, feita pelo 

escrivão, dispensará a aplicação a que alude o § 1°. 

§ 4° - A intimação do Ministério Público e 

do defensor nomeado será pessoal." 

Art. 2° - Esta lei entra em vlgor 60 (sessenta) dias 

após a data de sua publicação. 

Câmara dos Deputados, li de janeiro de 1996. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.897-A, DE 1995 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N~ 1.269/94 

Altera os artigos 366, 367, 368, 369 e 370 do Decreto­

lei n9 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Proces 

so Penal; tendo parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridi 

cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprova-
-çao. 

(PROJETO DE LEI N9 4.897, DE 1995, A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II -Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- I"\oro.-.or ,-f" Rolatr.r - t" ..... '\.IV'\.; 'U'\J' ,~. \J" 

- parecer da Comissão 
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o c O N G R E S S O N A C I O N A L decreta: 

Art. 1· Os artigos 366, 
n· 3.689, de 3 de outubro de 1941, 
vlgorar com a seguinte r edação : 

367, 368, 369 e 370 do Decreto-lei 
Código de Processo Penal, passam a 

"Ar t. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, 
nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso d o 
prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção an t ecipada 
das provas c onsiderada s urgentes e, se for o caso, decretar prisão 
preventiva, nos termos do disposto no artigo 312. 

§ 1· As provas antecipadas serão produzidas na presença do 
Ministério Público e do defensor dativo . 

§ 2· Comparecendo o acusado, ter-se-á por citado 
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos . 

Art . 367. O processo seguirá sem a presença do acusado que, 
citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer 
sem motivo justificado , ou, no caso de mudança de residência, não 
comunlcar o novo endereço ao juízo. 

Art . 368. Estando o acusado no estrangeiro, em lugar sabido, 
será citado mediante carta rogatória, suspendendo-se o curso do prazo 
de prescrição até o seu cumprimento . 

Art. 369. As citações que houverem de ser feitas em legações 
estrangeiras serão efetuadas mediante carta rogatória. 

Art. 370 . Nas intimações dos acusados, das testemunhas e 
demais pessoas que devam tomar conhecimento de qualquer ato, será 
observado, no que for aplicável, o disposto no Capítulo anterior. 

§ l' A intimação do defensor constituído, do advogado do 
querelante e do assistente far-se-á por publicação no órgão i ncumbido 
da publicidade dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de 
nulidade, o nome do acusado . 

§ 2. Ca s o não haja órgão de publicação dos atos judiciais na 
comarca , a intimação far-se-á diretame~te pelo escrivão, por mandado, 
ou via postal com comprovante de recebimento, ou por qualquer outro 
melO idôneo. 

§ 3. A intimação pessoal. fena pelo escrlvão, dispensará a 
aplicação que alude o parágrafo 1·. 

§ 4. A intimação do Ministério Público e do defensor nomeado 
será pessoal." 

Art . 2· Est a Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a 
data de sua publicação. 

. 
lEGISLACAO CITADA ANEXAPA PELA 

COORDENACAO DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N!' 3.689. DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 (.) 

Códi,o tH Pro«sso P,"II/. 

o Presidrnte da Repilblica, usando da atribuiçao que lhe confere o ano 110 da 
Constituiçao. decreta a ~.uinte Lei : 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 
, - .... ... , .... .... ~ .. ... . ...... , , ~ , . , -



TíTULO X 
DAS ClT AÇOES E lNTIMAÇOES 

--- -~- - .... 

CAPITULO I 
DAS CITAÇÕES 

. , , - , - -
Art . 366. O processo scluiri i revelia do acu\ado que, citado inicialmente ou inti­

mado para qualquer ato do processo, deior de comparecer scm motivo justificado. 

Ar\. 367. Estando o rtu no estranaeiro, mas em IUlar sabido, seri citado mediante 
carta rOlat6ria, se a infraçlo for inafiançhel; se afiançável, a citaçlo far-se-i mediante 
edJlals . com o prazo de 30 (trinta) dias, no mínimo, sabido ou do o lupr . 

Ar!. 36S . As citaçOes Que houverem de ser feitas em lelaçOes estranaeiras serlo de­
precadas por intermtdio do Ministro da Justiça. 

Ar!. 369. RessaJvado o disposto no art . 328, o réu , depois de citado, do poderi, 
sob pena de prosseluir o processo i sua revelia , mudar de residlncia ou dela auscnw­
se . por l'QiJS de 8 (oito) ctias, sem comunicar' autoridade proceuante o IUlar onde pas­
sará a ser encontrado. 

CAPITULO 11 

DAS INTIMAÇÕES 

An. 370. Nas intimaçOes dos réus, das testemunhas e demais pessoas Que devam 
tomar conhecimento de Qualquer ato, ser. observado, no Que for aplichel. o disposto 
no Capit ulo anterior . 

• v Ido "" J . J91. j 1'0. "?"'" UI' """I' <lo do ,.". 

Parágrafo único . O escrivao poderá fazer as intimaçOes, certificando-as nos autos . 

Mensagem n° 1. 269 ~~ 1.~ J)() ;Jo/JeA ~~t:.CU" ;VO 

Senhores Membros do Congresso Nacional . 

Nos tennos do artigo 61 da Constituiçllo Federal. submeto à elevada deliberaçllo de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto do projeto de lei que "Altera os artigos 366. 367. 368. 369 e 370 do Decreto-lei n° 

3.689. de 3 de outubro de 1941 . Código de Processo Penal" . 

Brasilia, 29 de dezembro de 1994. 

c/ L·( I -
/ -... . 

E J'H-J icli) 1).- M() "*',, ~ 8HIM,r / N.! 6 O 7" iJC Z I 
1)6 N"~N~M:) k· ("~ "0 .S,PM:JA. 
-N;~7b ~d' ~s,IfD~ ZJIII ..ru.s,.,e~ 

Excelentisslmo SenhOl' P~e51den:e da Rep~bllca. 

Submet o a el~vada consideraçã ~ de Vossa Excelên cla o 
anexo Projete de L.el que confere nova r edaç40 a os ar t i gos 366. 367. 
368, 369 e 3':' 0 do Códl.go de Process o Penal (,>ec r eto-Iel nO 3.689, de 3 
d e o u t u b r o de 1 941) 

3 



~ .., 
'" 
'" .!! 

'" U I/) 
O) 
O) ..... 

4 

;::::0) 
~N 
v 

",0 .... Z 
~ -J 
3 Q.. 

2. ~ pro p o s ta i nteg ra um elenc o de medidas destInada s a o 
aperfeiço amen to da pre s ta ç ã o Ju ri s d lci onal pena l , propo r c l onando -lh~ 
maI o r celer idade , ra c i ona lI dade e e f icá cIa, c que t ambém tra~á reflexo s 
na reduçao d a 1mp un i da de. O s e u t e x t o [em p o r base os estudos 
realizado s p or Comls sao constltu l oa po r e s te Mini s téri o ( Po rtaria nO 
346 / MJ, de 16 dA setembro de 1993) , a o qu ~ l devem ser a c re s centad a s 
o utras sugest õ es , e man a das d o s d1v e rsos segme n t os p rc fls s1on a1S 
envo l v I dos co~ o p r oc e s s o penal . 

3 . As alte r açõe s susc1tada~ inclce~ n a c1t a çao d o acus a d o e 
na intimação das par t e s . 

4 . Em relaçã o D cItacão po r edit5 ~, art1go 365 , cog1ta - se da 
suspensão d o p r oces so e d o propr1o c urs o da prescrIção pala a hIpo tes e 
do não compa rec1 me n t o do acusado . Ta: h 1 p6 :es ~, sem d u vIda , leva a 
incerteza qu a n~o ao c o nh e c1mento , pel o a c ~sado , da acusaç!o a e l e 
imputada, o q ue p o de mot 1 va ~ a aleg açã o , p o s:el·1o r, de c er·ceament o de 
defesa. Com e fe 1 ~0 , os p r Inc í pIos d a a mpla ~efe s a e d o contrad1t o ri o , 
adotados n o o rdenamen to Jurí d1 co brasIle:ro, e a prevIsã o oa 
Constitui ç ã o f ede ra l de q ue "nin g u ém s erá prIva do de lIberdade o u de 
s eus bens sem o de\ ' l d o processo l ega l " (a rtIgo 5·, L\' I ) c o nferem o 
respaldo lega l à nova p r e l ensão do ar tI g o 36E, aInda mais quando a el a 
s e acrescenta (parágraf o l ° ) a a u t o rIzaçã o para que se pro du= a m. 
a nteCIpadamen te . a s prova s , c ons 1de radas de mai o r urgênclJ. 

5. No entant o . a c on fIguração da r e v e lia d o a c usado a pós o 
seu compareC I ment o InI c Ia l nã o pode s e rvir d e obs tá c u lo a o 
p rossegUIment o da Ins trução crImIna l (artigo 367 ) . 

6. :á as a : :e ra ç õ e s a o a r tlgo 37 0 . com o a c ré sc Imo de n ovos 
par á g ra f os . r~ s cam 1:1 S::t u c1 o nall : al ~ apê l f e1 ç oar me ca n Ismos a t I n en t e ~ 
a Int Imaçã c n o pr o ces se pena :. J á ap r ova do s n a Ju r Isp r udê n CI a. Al g uns 
des s e s mecanlsmos Já f o r am experImentado s. com ê XIt o . na organ1 : açà c 
J udIc1ár1a C0 ESéado de Sã 0 ~ a u~ o . 

7 . t po ssi~e: afIrmar q u e h á uma u nanIm1dade nacIona! em 
t o r no da nece SS Idade j n ~e ref o rmaI a prest a cào Ju r 1sdlclonal pen a : . 
pro porc1 o nandc- lhe a nec e s sar 1a celer1da de e rac1onal1da de . o q ue 
também slgn: f : ca rá a ~ed u çà c da 1mpun1dade. Em cons equ ê ncla . cas e. ::. 
ProJeto suge l :à ~ se J a a c a:aà : . há espec1al 1nt e ress e dest e MInIstérI O 
em s u a ráp1da apro vação. Per~:t o -me. DSSIm. s uger !r a Vossa Excel ê nclô 
a uti lI :açã o da faculdade concedláa p elo p a rágrafo 1° d o a r t 1go 6 4 da 
Consti tu l ça o fed er ôl . c o m a remessa de men s agem a o Congresso NaCIonal 
s o li CI t ando urgêncI~ na sua tram1taçã o . 

Res p e : tosamente . 

ALEXANDRE DE PAULA DUPBYRAT MARTINS 
M:n1st r o de Es tado da Justiça 

ANEXO A EXPOSIÇÃO DE MOT I VOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Nl 607 DE 27 / 12/ 94 

1 . Síntese do prOblema ou da s ituaçAo que reclama providências : 

Nece s s ida áe de a lt e rar o Cód i g o de Processo Pe nal (De cre tü­
lei n· 3. 6 55 . de 3 de o u t ub r o de 1941 ) com re l ação à citaçã o por 
e dit a l do a c u sad o e às int I maçoes dos a cusado s . da s t es temunhas 
e demais pessoas q ue d e vam toma r conhe cime n t o d e q u a l q uer a to d o 
proc esso. 



2 . Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 

proposta : 

Elaboraçà o de projeto de lel que "Altera os a rtigos 366,367, 

368, 369 e 370 do Decreto-lei n· 3 .689, de 3 de outubro de 1941, 

Código de Processo Penal". 

3 . Alternativas existentes às med i das ou atos propostos: 

~I----~--~, __________ ~I 
4 . Custos : 

I Nào há. 

5. Razões que justificam a urgência : 

Proporcionar maior celeridade à prestação jurisdicional penal 

e diminuir a imp~~idade. 

6. Impacto sobre o meio ambiente : 

I 

I Não há. J 
7 . Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: 

~I --------------_1 
Aviso n° 2 .854 - SUPARlC. Civil. 

Bras{)ia. 29 de dezembro de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 

relativa a projeto de lei que" Altera os artigos 366, 367, 368, 369 e 370 do Decreto-Iei n° 3.689, de 

3 de outubro de 1941 , Código de Processo Penal." 

Atenciosamente, 

~ HENRlQUE EDU RREIRA HARGREA VES 

A Sua Excel!ncia o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

Ministro de Es o Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primei!O Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASll..IA-DF. 
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PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUICÃO E JUST IÇA 
E DE REDAÇÃO 

I e I I - RELAT6RIO E VOTO DO RELATOR 

Pela Mensagem nO 1.269/94 - Projeto de Lei n° 4.897, 
de 1995 - , propõe o Poder Executivo a alteração dos artigos 366 a 370, 
do Código de Processo Penal, pertinentes à citação dos acusados e 
intimação das partes, de forma a dar-lhes maior celeridade, racionalidade 
e eficácia, com evidentes reflexos na redução da impunidade. 

Pelas modificações preconizadas no projeto, 
suspender-se-ão tanto o processo quanto o curso da prescrição, na 
hipótese de não comparecimento do acusado citado por edital. A 
ausência, no caso, pode levar o acusado à incerteza quanto aos exatos 
termos da acusação, com previsível alegação posterior de cerceamento 
de defesa. 

Os princípios constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório justificam essa nova pretensão do art. 366, principalmente 
porque a ela se acrescenta a autorização do respectivo parágrafo 1 o, 

referente à antecipada produção de provas consideradas urgentes. 
Contudo, a revelia do acusado, posterior ao seu" comparecimento inicial, 
não impedirá, nos termos do art. 367, o prosseguimento da instrução 
criminal. 

As modificações do art. 370 aperfeiçoam os 
mecanismos de intimação, já acolhidos na jurisprudência, e postos em 
prática na organização judiciária de São Pawo. 

O Projeto é constitucional, jurídico e está redigido em 
boa técnica legislativa. 

Quanto ao mérito é necessário registrar que o projeto 
contém disposições eficazes para acelerar a prestação jurisdicional, sem 
risco de prejuízo à ampla defesa e à reglliaridade do contraditório. 



projeto. 
Por essas razões nosso parecer é pela aprovação do 

Sala das Reuniões, 07 de junho de 1995. 

\~ -:/l~­
IBRAHIM ABI-ACKEL 

tIl _ PARECER DA COMISSAO 

A Comiss~o de Constituiç~o e Justiça e de Re-

daç~o, em reunj~o ordinária realizada hoje, opinou • 
unan~me-

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnjca legis­

lativa e, no mérito, pela aprovaç~o do Projeto de Lei nº 

4.897/95, nos termos do parecer do Relator, Deputado Ibrahim 

Abi-Ackel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte 

e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Cláudio Cajado, Jair Si­

queira, Ney Lopes, Paes Landim, Vicente Cascione, Vilmôr 

Rocha, Ary Kara, Edinho Araújo, Ivandro Cunha Lima, Jorge 

Wilson, José Luiz Clerot, Nícias Ribeiro, Udson Bandeira, 

Almino Affonso, Danilo de Castro, Régis de Oliveira, Vicente 

Arruda, Adylson Motta, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, 

Prisco Viana, Hélio Bicudo, José Genoíno, Milton Mendes, 

Marconi Perillo, tnio Bacci, Matheus Schmidt, Alexandre 

Cardoso, Aldo Arantes, Jairo Carneiro, Ciro Nogueira, Jair 

Soares, José Rezende, Maurício Najar, Elias Abrahão, Fer-

7 
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nando Diniz, João Thomé Mestrinho, Alzira Ewerton, Milton 

Temer, De Velasco, Mário de O . eira e Magno Bacelar. 
/ 

Sala da Comi 

Depu d 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



C D I " , 10 

de 1995 
1\ lo,,) I v I . 

PROJETO DE LEI N,o 4. 897 CÂMARA D O S D E P U T A DOS 
________ ~S~E~C~ÃO~DE~S I~NO~P~S~E ____________________________ . ________________________________________________________________ ~--------

EMENTA 

Altera os artigos 366, 367 , 368,369 e 370, do Decreto-Lei n'? 3.689. de 03 de outu 

bro de 1941, Cód i go de Processo Pena I. -
( alterando as norma s c om relaçao ã citação por edital do acusado e às intimações 

dos a c u s ad os , da s testemunh a s e demai s pessoas que devam tomar conhecimento de qualquer ato do 
iJroces s o.) 

A N D A M E N T o 
------- .-- --

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N'?1269/94) 

Sancionado ou promulgado 

ME S A Publicado no Diário Ofic iai de 

26.01.95 

22.02.95 

08.03.95 

20 .0 6 . 95 

Despacho: A Comissão de Constitução e Justiça e de Redação. 

ELENJlRIO 
t. lido e vai imprimir. 

DCN 28 .01.95 pág. 1430 colo 01 

COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 
• 4 C 

Egcaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST~ÇA E DE REDAÇÃO 

Dis~ribuído ao r e lator, Dep. IBRAHIM ABI-ACKEL. 
DCN 10.1 03) _rt.º-.. , pógJ-ot?Q:., co I . ..!? i .. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. IBRAHIM ABI-ACKEL, pela constitucionalidade, jur~ 

dicidade, t~cnica legislativa e no m~rito, pela aprovaçao. concedida vista. 

a Der. ZULArt COBRA. 

nOE - VERSO ...•....... 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

24.08 . 95 

04.09.95 

16 . 01 . 96 

l!l L. 4. 89 719 S. 

COMISSÃO DE CO STITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
A Der. Zulai~ C0bra, que pe4ira vista, deVQlve O prQ1~te sem se manifestar. Aprovado unanimemente o parecer 

do relator, Dep . IBRAHI~ ABf-ACKEL, pela cen~titucionaiidade, juridicidade, técnica legislat iva e, no mérito, 

pela aprovaç:ão. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constituciona­

lidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(PL 4.897-A/95). 

PLENÁRIO 

Discuss&O em Turno Onico. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o proj eto: APROVADO. 
Em vot,,<ção a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. Nilson Gibson 

Vai ao Senado Federal. 

(PL 4 . 397 - B/95) 

1'-1ESA 
AD SENAOO FEDERAL, ATRAvt:S 00 OF. 

APROVADA. 
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CAt/AHA OOS CEPUTADOS 

. ') ./ 

Ofício n° S ~) (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 8, de 1996 PL_n° 4.897, de 1995, nessa Casa), que "altera os arts. 366, 367, 368, 

369 e 370 do Decreto-lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal" . 

Senado Federal, em i';' de abril de 1996 

PRIMEIRA SECRETA IA 

Em)~ / ol.( / enhor 
Secretório -Ge 01 

Depul do POS 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senador Renan Calheiros 
Prirne iro- ecre tário, io 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputa s 
L--:~-+-+---JF/. 



• 

" 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

. .' 
LEI N'? 9.271/96 
PROJETO DE LEI N'? 4.897/95 

EXECUTIVO AUTOR: PODER 
SANCIONADO EM: 17.04.96 
PUBLICADO NO D.O. de 18.04 .96 , pão. 6534, c o 1 • 02. 

LEI N° 9 .271, DE 17 DE P..BRl'L DE 1996. 

Altera os arts . 366. 367. 368. 369 e 370 do 
Decreto-lei nO 3 689. de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a segumte 

Art. 10 Os arts . 366. 367, 368. 369 e 370 do Decreto-lei n° 3 689, de 3 de outubro 
1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar com a segumte redação : 

"Art. 366. Se o acusado, citado por edital. não comparecer, nem constituir 
advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz 
determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e. se for o caso, 
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art . 312 . 

§ 10 As provas antecipadas serão produzidas na presença do Ministeno Público e do 
defensor dativo . 

§ 2° Comparecendo o acusado, ter·se-á por citado pessoalmeme, prosseguindo o 
processo em seus ulteriores atos . 

Art. 367 O processo seguira sem a presença do acusado que, citado ou intimado 
pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado. ou, no caso 
de mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao juizo. 

Art. 368. Estando o acusado no estrangeiro. em lugar sabido. será citado mediante 
carta rogatória, suspendendo-se o curso do prazo de prescrição até o seu cumprimento . 

Art. 369 As citações que houverem de ser feitas em legações estrangeiras serão 
efetuadas mediante carta rogatória. 

Art. 370. Nas intimações dos acusados, das testemunhas e demail' pessoas que 
devam tomar conhecimemo de qualquer ato, sera obsetVado, no que for aplicável. o 
disposto no Capitulo anterior. 

§ I ° A intimação do defensor constituido, do advogado do querelante e do assistente 
far·se-a por publicação no órgão incumbido da publicidade dos atos judiciais da comarca. 
incluindo. sob pena de nulidade. o nome do acusado. 

Fl.2daLein° 9 . 271 , de 17 .4. 96 

§ 2° Caso não haja orgão de publicação dos atos Judiciais na comarca. a intimação 
far-se-a diretamente pelo escrivão. por mandado. ou VIa postal com comprovante de 
recebimento. ou por qualquer outro meio idõneo . 

República. 

& 3 ° A intimação pessoal. feit~ pelo escrivão. dispensara a aplicação a que alude o & 

§ 4° A intimação do Ministério Público e do defensor nomeado sera pessoal." 

Art . 2° Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicação. 

Brasilia. 1 7 de ab ril de 1996: 1750 da Independência e 108" da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson A. Jobim 
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